
 

 

 
 

AO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2025-TJAM 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de limpeza, conservação 
e higienização, incluindo o fornecimento de mão de obra, insumos, materiais, ferramentas e equipamentos, 
aplicados aos móveis e imóveis das instalações prediais pertencentes ou cedidas ao Tribunal de Justiça do 
Amazonas, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

 
Minuta de Resposta às Diligências 

 
 
Empresa: GOCIL Serviços Gerais Nordeste Ltda. – CNPJ 33.931.783/0001-86 
 
 
 

Justificativa de Exequibilidade da Proposta 
 
O Grupo Gocil, com mais de 40 anos de atuação no setor de facilities, apresenta sua proposta amparada em 
uma expertise sólida, construída ao longo de décadas de experiência e de compromisso com a excelência na 
prestação de serviços. 
 
A formação dos preços apresentados no Módulo 5 – Insumos Diversos decorre de um conjunto de fatores 
estratégicos que nos permitem alcançar custos vantajosos, sem comprometer a qualidade ou a continuidade 
da execução contratual: 
 
 

1. Estoque próprio de materiais, equipamentos e uniformes 
 
Mantemos um sistema estruturado de armazenamento e distribuição, com unidades logísticas 
estrategicamente localizadas. Esse diferencial nos garante: 
 

o Agilidade na reposição de insumos; 
o Redução de riscos de desabastecimento; 
o Economia expressiva em aquisições emergenciais ou pontuais. 

 
 

2. Parcerias sólidas e de longo prazo com fornecedores 
 
Nossa relação consolidada com fornecedores nacionais, construída ao longo de décadas, possibilita 
negociações em condições diferenciadas e estáveis. Esse fator assegura custos mais vantajosos e 
previsibilidade no abastecimento, o que reflete diretamente na competitividade de nossa proposta. 
 
 

3. Expertise consolidada em facilities 
 
Quatro décadas de experiência em contratos de grande porte nos permitem adotar práticas de gestão 
eficientes, com controle rigoroso de custos e padronização de processos, sempre em conformidade 
com os princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público. 

 
 
Em virtude dessa estrutura robusta e a essa rede de parcerias consolidadas, o Grupo Gocil consegue oferecer 
preços justos e plenamente exequíveis, garantindo ao mesmo tempo qualidade, eficiência operacional e 
benefícios diretos à Administração Pública. 
 
Para fins de comprovação, anexamos registros fotográficos de estoques, evidenciando a viabilidade dos 
valores apresentados. 



 

 

 
 
 
Dessa forma, reafirmamos que nossa proposta é integralmente exequível, sustentada por décadas de 
experiência, gestão eficiente e capacidade operacional comprovada. 
 
 
Permanecemos à plena disposição da Administração Pública.  
 
 
Atenciosamente,   
 
 
 
 
 

Lauro de Freitas (BA), 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Alexandre da Silva Posè 

Diretor Executivo 
RG: 20.441.394-2 

CPF: 057.577.667-60 
 
 
 
 

 

 



Anna Leticia Pessoa de Brito Andrade <anna.brito@tjam.jus.br>

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2025-TJAM
Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> 17 de setembro de 2025 às 12:58
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, dvcop <dvcop@tjam.jus.br>

Prezada Anna,

Após as retificações solicitadas, a planilha apresentada pela empresa GOCIL foi analisada. Entretanto, verificou-se
que os valores informados no Módulo 5 – Insumos Diversos estão significativamente abaixo dos valores apurados
no mapa de preços desta Administração, o que compromete a análise de exequibilidade da proposta.

Para fins de transparência, destacamos os seguintes itens:

Custo médio mensal de uniforme: R$ 9,37 (empresa) x R$ 79,82 (mapa) – 11,74%

Custo mensal de manutenção e depreciação de equipamentos: R$ 2,87 (empresa) x R$ 69,05 (mapa) –
4,16%

Custo médio mensal com insumos de limpeza: R$ 78,73 (empresa) x R$ 282,85 (mapa) – 27,83%

Dessa forma, faz-se necessário que a licitante apresente documentos comprobatórios, tais como orçamentos,
notas fiscais ou contratos de fornecimento, que demonstrem a possibilidade de aquisição desses materiais
pelos valores apresentados, a fim de justificar a viabilidade dos custos e comprovar a exequibilidade da proposta,
sob pena de caracterização de inexequibilidade.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Thais Senra Velloso Zacaron
Assessora Técnico-Administrativa de Compras e Operações
Tribunal de Justiça do Amazonas
Secretaria de Compras, Contratos e Operações
Divisão de Compras e Operações
Fone: (92) 2129-6644 Ramais: 1021/1022







 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 



 



 



 



 



 



 



 



 


